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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
                    TOLEDO - PR

RESOLUÇÃO N.º 64 de 09 de NOVEMBRO de 2022.

Delibera pela prorrogação de vigência da manutenção de inscrição da Casa Abrigo Menino Jesus II até o dia 27 de fevereiro de 2023.
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Toledo, em conformidade com a Lei Municipal n° 2.392/2022, representado por sua Presidente, Sra. Edmara de Souza, no uso de suas atribuições legais, e em concordância com o artigo 23, do seu Regimento Interno, vem tornar público, que em Reunião Ordinária, levada a efeito no dia 09 de novembro de 2022, às 08h30min, na Central de Conselhos, sito à Rua Santo Campagnolo, nº 1216, Vila Industrial, Toledo-PR;

Considerando a Resolução nº 25, de 03 de outubro de 2012 do CMAS que dispõe sobre a inscrição e manutenção da inscrição no Conselho Municipal de Assistência Social, às entidades, organizações de assistência social, serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais do município de Toledo;
RESOLVE:
Art. 1º – Prorrogar a vigência da manutenção de inscrição do Serviço de Proteção Social Especial – Alta Complexidade da Casa Abrigo Menino Jesus II inscrita sob o número 020 no Conselho Municipal de Assistência Social de Toledo-Paraná, até o dia 27 de fevereiro de 2023.
Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Toledo, 09 de novembro de 2022.
EDMARA DE SOUZA
Presidente do CMAS

Gestão 2022-2024

Resolução publicada em Órgão Oficial Eletrônico do Município de Toledo, através do site
 (www.toledo.pr.gov.br), no dia 21 de novembro de 2022, Edição nº 3.394, Página 25.
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